[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Bairro do Parque – Westfália – RS
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Lei nº 1840, de 16 de agosto de 2022.
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 30.550,00 PARA A REALIZAÇÃO da XIII FEIRA MUNICIPAL DO CONHECIMENTO, e dá outras providências.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 30.550,00 (trinta mil, quinhentos e cinquenta reais) para a realização da XIII Feira do Conhecimento - 2022, a realizar-se nos dias 18 e 19 de agosto, 22 de agosto e entre os dias 30 de agosto e 03 de setembro de 2022, conforme programação anexa. 


Parágrafo Único: As despesas de que trata o caput deste artigo destinam-se a cobrir gastos com ornamentação, peça teatral, premiações de concursos, palestras, sonorizações, folders, sacolas ecológicas e demais despesas afins da XIII Feira Municipal do Conhecimento.  


Art. 2º A realização das despesas autorizadas pela presente Lei, observarão as disposições da Lei 8.666/93.

 
           Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, sendo que, para sua cobertura, servirão de recurso R$23.240,00 (vinte e três mil, duzentos e quarenta reais) do excesso de arrecadação de recursos vinculados ao MDE e R$7.310,00 (sete mil, trezentos e dez reais) de recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente.
 

Art. 4.º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de agosto de 2022.






Joacir Antônio Docena
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